
CADERNO 9  1SEGUNDA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2012Caderno 9 SEGUNDA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2012

RESOLUÇÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 439565
Modifi ca a estrutura das Promotorias de Justiça de Salinópolis, 
distribui um cargo de Promotor de Justiça de Segunda Entrância 
e dá outras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
previstas nos §§ 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e 
nos incisos XXIII e XXV do art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 057 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), 
de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO que, segundo dados ofi ciais constantes do 
Sistema Nacional de Informações das Cidades, do Ministério 
das Cidades, a população do Município de Salinópolis em 2010 
totalizava 37.430 (trinta e sete mil, quatrocentos e trinta) 
habitantes, sendo 33.400 (trinta e três mil e quatrocentos) 
habitantes somente na área urbana;
CONSIDERANDO que, nos fi nais de semana, feriados e períodos 
de férias escolares, a população da cidade da Salinópolis chega 
a 200.000 (duzentos mil) habitantes, segundo informações 
divulgadas nos órgãos de imprensa local;
CONSIDERANDO as reiteradas pedidos de designação de outro 
Promotor de Justiça em face do excessivo acúmulo de serviços 
do cargo único de Promotor de Justiça de Salinópolis;
CONSIDERANDO a disponibilidade de dezenove cargos de 
Promotor de Justiça de Segunda Entrância não instalados e 
remanescentes dos criados pelo art. 1º, inciso II, da Lei Estadual 
nº 7.397, de 13 de abril de 2010;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 2º da Lei Estadual nº 
7.397, de 2010, a “distribuição e as atribuições dos cargos 
criados por esta Lei serão estabelecidas em ato do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado, 
mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça”;
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Lei Estadual 
nº 7.397, de 2010, o “provimento dos cargos de Promotor de 
Justiça criados por esta Lei far-se-á progressivamente, em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 8.625 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e a 
Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006”;
CONSIDERANDO que, conforme o art. 4º da Lei Estadual nº 
7.397, de 2010, as despesas decorrentes da criação de cargos 
de Promotor de Justiça respeitarão “o limite total de despesa 
com pessoal estabelecido na Lei Complementar nº 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 2000”;
CONSIDERANDO, ainda, o interesse público de racionalizar e 
socializar as múltiplas e absorventes tarefas dos Promotores de 
Justiça; e
CONSIDERANDO, também, a proposta do Procurador-Geral de 
Justiça submetida à deliberação do Colegiado,
R E S O L V E:
Art. 1º  Modifi car a estrutura das Promotorias de Justiça de 
Salinópolis, que passam a ser compostas por dois cargos de 
Promotor de Justiça.
Art. 2º  Distribuir um cargo de Promotor de Justiça de Segunda 
Entrância, criado pelo art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 
7.397, de 13 de abril de 2010, para as Promotorias de Justiça 
de Salinópolis, para compor a 2ª Promotoria de Justiça Cível, 
de Direitos Constitucionais Fundamentais, Ações Constitucionais, 
Fazenda Pública e Defesa do Patrimônio Público, da Moralidade 
Administrativa, do Consumidor, do Meio Ambiente, do Patrimônio 
Cultural, da Habitação e do Urbanismo.
§ 1º  O cargo ora distribuido fi ca disponibilizado para provimento 
derivado, mediante certame de remoção ou promoção, 
respeitada a alternância de critérios e os requisitos previstos na 
Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006.
§ 2º  O provimento do cargo ora distribuido respeitará a 
disponibilidade fi nanceira e orçamentária do Ministério Público 
e o limite global de despesa com pessoal previsto na Lei 

Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 4 de 
maio de 2000.
Art. 3º  Ficam modifi cadas as atribuições do cargo de Promotor 
de Justiça de Salinópolis que passa a ocupar o cargo de 1º 
Promotor de Justiça Cível e Criminal de Salinópolis.
Art. 4º  A consolidação da estrutura das Promotorias de Justiça 
de Salinópolis e das atribuições de seus membros serão 
estabelecidas em resolução específi ca do Colégio de Procuradores 
de Justiça.
Art. 5º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em 20 
de setembro de 2012.
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RESOLUÇÃO Nº 018/2012-CPJ, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a estrutura das Promotorias de Justiça de 
Salinópolis e as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça 
que as integram e dá outras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA do Ministério 
Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 21, 
incisos XXIII e XXV, da Lei Complementar Estadual nº 057 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho 
de 2006, e
CONSIDERANDO que compete ao Colégio de Procuradores 
de Justiça disciplinar as substituições automáticas no âmbito 
do Ministério Público Estadual, em razão de impedimento, 
suspeição, falta, ausência, férias, licença ou afastamento de 
titular de cargo de Promotor de Justiça, por força do art. 112 da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006;
CONSIDERANDO o art. 7º da Recomendação nº 16, de 28 de 
abril de 2010, do Conselho Nacional do Ministério Público, o qual 
dispõe “que as unidades do Ministério Público, no âmbito de sua 
autonomia, priorizem o planejamento das questões institucionais, 
destacando as que, realmente, tenham repercussão social, 
devendo, para alcançar a efetividade de suas ações, redefi nir 
as atribuições através de ato administrativo, ouvidos os Órgãos 
Competentes, e, também, que repensem as funções exercidas 
pelos membros da Instituição, permitindo, com isto, que estes, 
eventualmente, deixem de atuar em procedimentos sem 
relevância social, para, em razão da qualifi cação que possuem, 
direcionar, na plenitude de suas atribuições, a sua atuação na 
defesa dos interesses da sociedade”;
CONSIDERANDO, ainda, o interesse público de racionalizar e 
socializar as múltiplas e absorventes tarefas dos Promotores de 
Justiça; e
CONSIDERANDO, fi nalmente, a proposta do Procurador-Geral de 
Justiça submetida à deliberação do Colegiado,
R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º  Disciplinar a estrutura das Promotorias de Justiça de 
Salinópolis e as atribuições dos cargos de Promotor de Justiça 
que as integram.

CAPÍTULO II
DAS PROMOTORIAS E DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

Seção I
Das Promotorias de Justiça

Art. 2º  As Promotorias de Justiça são órgãos de administração 
do Ministério Público, com pelo menos um cargo de Promotor 
de Justiça, na forma do art. 23, “caput”, da Lei nº 8.625, de 12 
de fevereiro de 1993, e art. 47 da Lei Complementar Estadual 
nº 057, de 6 de julho de 2006, e conforme o disposto nesta 
Resolução.
Parágrafo único.  As Promotorias de Justiça possuem atribuições 
judiciais e extrajudiciais, cíveis e criminais, especiais, gerais e 
cumulativas, na forma do art. 23, § 1º, da Lei nº 8.625, de 1993, 
e art. 49 da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006.

Seção II
Dos Promotores de Justiça

Art. 3º  Aos Promotores de Justiça, além das atribuições que lhe 
forem cometidas por esta Resolução, incumbe exercer, no âmbito 
da respectiva Promotoria de Justiça, todas as funções de órgão 
de execução previstas na Constituição Federal, na Constituição 
Estadual, na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na 
Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará, nas leis 
processuais e em qualquer outro diploma legal, garantindo a 
aplicação dos princípios institucionais da unidade e indivisibilidade.
Parágrafo único.  No exercício das respectivas atribuições, os 
Promotores de Justiça poderão atuar de forma autônoma ou em 
conjunto com outros Promotores de Justiça.

CAPÍTULO III
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SALINÓPOLIS

Art. 4º  As Promotorias de Justiça de Salinópolis são compostas 
por dois cargos de Promotor de Justiça, assim distribuidos:
I -  1º Promotor de Justiça Cível e Criminal; e
II -  2º Promotor de Justiça Cível, de Direitos Constitucionais 
Fundamentais, Ações Constitucionais, Fazenda Pública e 
Defesa do Patrimônio Público, da Moralidade Administrativa, 
do Consumidor, do Meio Ambiente, do Patrimônio Cultural, da 
Habitação e do Urbanismo.


